
PREFEITURA MUNICIPAL DE2 Guaiúba —Lita HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o que determina o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e
considerando o que consta do presente processo administrativo, RATIFICAR a
declaração de Inexigibilidade de Licitação Nº 06.001/2022-IN, em favor da empresa
LPM SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA,inscrita no CNPJ Nº 33.598.476/0001-
25, objetivando o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS NA ÁREA DE OFTALMOLOGIA, COMPREENDENDO REALIZAÇÃO
DE CONSULTAS, EXAMES E CIRURGIAS, COM FORNECIMENTO DE MÉDICO
ESPECIALIZADO NA ÁREA DE OFTALMOLOGIA, MÃO DE OBRA QUALIFICADA
E INSUMOS PARA REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE FORMA À
COMPLEMENTAR A REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUAIUBA/CE, com valor R$ 99.195,84 (Noventa e Nove Mil Cento e Noventa e Cinco
Reais e Oitenta e Quatro Centavos), determinando que se proceda à publicação do
devido extrato.

Guaiuba - CE, 02 de Setembro de 2022.

MARIAee MUNIZ
Secretária Municipal de Saúde

Rua Pedro Augusto, nº 53 — Centro — CEP: 61.890-000 — Guaiuba — Ceará
CNPJ: 12,359.535/0001-32
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Secretária de Saúde do Município de Guaiuba, em cumprimento a ratificação
procedida, faz publicar o extrato resumido do processo de Inexigibilidade de Licitação
Nº 06.001/2022-IN, a seguir: Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS NA ÁREA DE OFTALMOLOGIA,
COMPREENDENDO REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES E CIRURGIAS,
COM FORNECIMENTO DE MÉDICO ESPECIALIZIDO NA ÁREA DE
OFTALMOLOGIA, MÃO DE OBRA QUALIFICADA E INSUMOS PARA REALIZAÇÃO
DOS PROCEDIMENTOS DE FORMA À COMPLEMENTAR A REDE ASSISTENCIAL
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE. Favorecido: LPM SERVIÇOS DE
TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 33.598.476/0001-25, com o valor R$
99.195,84 (Noventa e Nove Mil Cento e Noventa e Cinco Reais e Oitenta e Quatro
Centavos). Fundamento Legal: Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Declaração de Inexigibilidade de Licitação, emitida e assinada pela
Secretária de Saúde.

GUAIUBA/CE, 02 de Setembro de 2022.

MARIAa MUNIZ
Secretária de Saúde

Rua Pedro Augusto, nº 53 — Centro — CEP: 61.890-000 -— Guaiuba — Ceará
CNPJ: 12.359.535/0001-32



" PREFEITURA MUNICIPAL DE f “À2 E) ” “o,
:

$|= Gualúba Apula io HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR.

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO

Certifico para os devidos fins, que foi afixado, na data de 02 de Setembro de
2022, no Quadro de Avisos e Publicações da Prefeitura Municipal de
Guaiuba/Secretaria de Saúde, o Extrato da Inexigibilidade de Licitação Nº
06.001/2022-IN, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS NA ÁREA DE OFTALMOLOGIA,
COMPREENDENDO REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES E CIRURGIAS,
COM FORNECIMENTO DE MÉDICO ESPECIALIZIDO NA ÁREA DE
OFTALMOLOGIA, MÃO DE OBRA QUALIFICADA E INSUMOS PARA REALIZAÇÃO
DOS PROCEDIMENTOS DE FORMA À COMPLEMENTAR A REDE ASSISTENCIAL
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE.

GUAIUBA/CE, 02 de Setembro de 2022.

MARIAo MUNIZ
Secretária de Saúde

Rua Pedro Augusto, nº 53 — Centro — CEP: 61.890-000 — Guaiuba — Ceará
CNPJ: 12,359.535/0001-32


